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Lei M 20, de 21 de outubrO il.e 1 947. 

• cria cargos para co,Jnletarem 
a lotaqão da Escola Técnica de CO 
mércl0. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa dO Est,!! 

do decreta e eu sanclono a seguinte lel: 

Artlgo H ~ Para completarem o quadro da parte 

adm1n1strat1va da Escola Técnlca de canércio, ficam crlados no 

. Quadro Onico, os seguintes cargos: 

Na tabela de: 

Cargos isola<1os de provimento em canissão 

1 - Diretor -.................... " .... " ... " ....................................... .. pa.draO 11 

Na tabela de: . ~ :-. .. 
Cargos isolados de provimento eteti vo 

1 - preparail.or il.e Gabinete de F1slca,Quim1ca e Merceol~ 
gla ................................................. ,t H 

Na tabela de: 

Cargos de carreira 

1 - Ofic1al Administrat1vo •••....•.••••••••.•••••..••• classe J 
1 - Por"teiro ............................................ ~ • .. .. .. .. • .. .. • • • " F 

~tlgo 2! - Na tabela de !Unções gratiticadas , 

tica criada uma (\e crj 100,00, para o O!icia1 Mmlll1strativo 

que se encarregará 105 trabalhos de secretaria. 

, 

Artigo 3' - será extinta a 31 de dezembrO da -

corrente ano, a !Unção gratificada de Cr;! 400,00, crlada para -

pagamento ao Diretor, pelo decreto-lel n! 665, de 24 de maio 

da 1 945. 
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Artigo 4!' - DOS cargos ora criados, poderão ser 

preenchidos ainda neste exercícIO, os de oticIal AdminIstrativo 

e Preparador do Gabinete de Flslca, 1'i:u1m1ca e Merceologia, cuja 

despesa correrá pela verba pr6prIa, que apresenta sallbl sut.Lci­

ente, em virtude do não lll'eench1mento do cargo de Escriturário, 

classe H, prevIsto no quadro. 

ArtIg1 5\' - Esta LeI entrará em vigor na data 

de sua PUblicação, revogadas as l1sposlções em ccntrárI0. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 21 de outubro. de 

1 947, l26\' da Independencia e 59\' da Repóbllca. 
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